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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos visando à liberação de recursos para construção de Praça Esportiva, no Município de SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA-SP.
JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA pretende adequar próprio municipal, local existente na cidade de SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA para construir a praça esportiva em atendimento ao pleito da população com quadras para atividade esportivas, campos e piscinas.

A praça esportiva, por sua localização no município, será um excelente local  para poder proporcionar área de lazer a população.

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr.Ricardo da Silva Sobrinho, o município necessita de recursos financeiros da ordem de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil) reais, que serão aplicados na obra da Praça Esportiva. 


As obras acima são de grande alcance social e são fundamentais pela grande importância, pois se realizadas irão proporcionar desenvolvimento ao município, carente em áreas de lazer e bem estar à comunidade local.

Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de obter o apoio dos órgãos governamentais para a pertinência do pedido. 

Assim ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este deputado ser prontamente atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM


